
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMPANHIA DE TRANSPORTES URBANOS DA GRANDE VITÓRIA (CETURB-GV) 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO 
 
1 Relação dos candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
deferidos, após contestação, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem 
alfabética. 
10007726, Aleandro José de Freitas Fontoura / 10000517, Angelica de Albuquerque Sodre / 10000354, 
Antonio Carlos Pereira Lobo / 10001791, Cleber Ferreira Graca Filho / 10000210, Delosmar Zanoli / 
10005786, Devio Pedrini dos Santos / 10007458, Gilmar Goncalves dos Santos / 10008069, Ingrid Soares 
da Silva / 10004137, Lara Paula Passon / 10001260, Luiz de Nazareno Loureiro / 10004133, Marcio 
Rogerio Silva Rodrigues / 10003283, Mariana Zordan Soares Falcao / 10004542, Nilza Baiense Tanico / 
10009835, Priscila Coutinho da Cruz / 10007405, Ricardo de Almeida Goncalves / 10009415, Roberta 
Correa do Nascimento / 10003714, Tatiane Aurora de Moura Puck / 10009662, Wesley da Costa Lima. 
 
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 Os candidatos que tiveram seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ceturbes2009 e imprimir a GRU Cobrança, por meio da 
página de acompanhamento, para pagamento até o dia 16 de março de 2010, conforme procedimentos 
descritos no edital de abertura. 
2.2 O interessado que não teve seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior não será considerado inscrito no 
concurso público e dele não participará. 
2.3 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento de inscrição deverá ser mantido em 
poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 
2.4 O candidato que teve sua inscrição deferida deverá, obrigatoriamente, acompanhar a publicação do 
edital de local e horário de realização das provas. 
 

Brasília/DF, 12 de março de 2010.  


